
Câmara Municipal de Boa Esperança
Estado do Espírito Santo 8o~NçA

EMENDA SUPRESSIVA

Projeto de Lei n° 023 2024

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, no uso de suas atribuições conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, propõem ao Projeto de Lei n° 023/2024,
de autoria do Poder Executivo, a seguinte Emenda Supressiva:

Suprime o art. 1°, da presente proposição.

Câmara MunicipaL da Boa Esperança ES, em 08 de julho de ?0?4.

NATO BARROS
Presidente da CLJRF

A~-~MAICON GOMES DE MORAES
Vice-Presidente da CLJRF

WEVERTON MATTU CH FILGUEIRA
Membro C JRF
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